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PORTARIA CRO-PE Nº 33/2021 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do estado de Pernambuco, 
CRO/PE, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 
  
Art.1º. Designar como membros da Câmara Técnica de Harmonização Orofacial do CRO-PE, os 
respectivos profissionais: 
 
Presidente: Patricia Maria Barbosa Teixeira Canevassi, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE Nº 7066; 
Membro: Anne Augusta Rocha Simões, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE Nº 4555;     
Membro: Marilia Gabriela de Freitas Mota, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE Nº 6751; 
Membro: Adriana Carla Barbosa Firmo, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE Nº 7607; 
Membro: Camila Lins Vieira, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE Nº 7827. 
 
 
Art.2º. Dê-se ciência; 
 
Art.3º. Cumpra-se; 
 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação em órgão oficial. 
 
 
 
    Recife/PE, 01 de julho de 2021. 
 
 
 
     
    Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CD 
  Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 


